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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 5.915/2023
Autor: José Medeiros

Data da 
Apresentação:

06/12/2023

Ementa: Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para permitir a
dedução  do  salário-maternidade  no  ato  do  pagamento  das
contribuições devidas à Previdência Social, correspondentes ao
mês de competência do pagamento do benefício ao segurado,
ou  nos  meses  subsequentes,  quando  o  valor  a  deduzir  for
superior  às  contribuições  previdenciárias  devidas  no  mês,
inclusive quando utilizado o Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas - eSocial.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Às Comissões de 
Finanças e Tributação (Mérito e Art. 54, RICD) e 
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD)
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2377824

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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